
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /2024

Concede Medalha de Honra ao Mérito
Raul Teixeira da Costa a Bispa Maria
Milza Antunes Porto.

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
Atribuições Legais aprova:

Art. 1º - Fica instituído a Medalha de Honra ao Mérito Raul Teixeira da Costa a
Bispa Maria Milza Antunes Porto pelos excelentes serviços prestados, contribuído de
forma significativa como ministra do evangelho, pastoreia á 30 anos na cidade de
Santa Luzia.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Santa Luzia, 123 de janeiro de 2024.

_______________________________
Henry Santos

Vereador
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Biografia

Eu Bispa Maria Milza Antunes Porto, nascida na cidade de Pavão, Minas Gerais e
desde 1975 que resido na cidade de Santa Luzia-MG.
Mãe solteira de 3 filhas, avó de 6 netos, pastora e fundadora á 30 anos da Igreja

Tabernáculo do Reino de Deus e da Associação “Vida Nova”.
Com muita dedicação a causa da família, da mulher, do abandono, atuou com

projetos infantis escolares no “Instituto Educacional Reino de Deus” com crianças de
baixa renda, fornecendo cestas básicas á pessoas carentes, visitas hospitalares,
trabalho com moradores de rua e drogados, hoje atuando na Igreja Tabernáculo do
Reino de Deus localizada na rua Olavo Bilac, bairro Londrina e rua Cotegipe , bairro
São Cosme e com ampla rede de apoio em outros países e missões voluntárias na
África.

Santa Luzia, 23 de janeiro de 2024.

_______________________________
Henry Santos

Vereador

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003000360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320036003000360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




